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OFÍCIO Nº 020/90-faz

Cordeirópolis, 23 de Março de 1990,

Excelentíssimo Senhor,

A fim de instruir o processo de Prestação de

Contas do Municípiode Cordeirópolis, relativo ao exercício do ano

de 1989, estamos com o presente, encaminhando a documentação perti
nente, relacionada abaixos

1) Cópia xerográfica do Decreto Legislativo nº 03/88 de 14.11.88 ,
que fixa a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito para a legis
latura de 1989 a 1992,

2) Cópia xerográfica do Decreto Legislativo nº 01/89 de 01,07,89 Ê

que adota o Índice de preços ao consumidor para a remuneração do
Prefeito e Vice-Prefeito,

3) Cópia xerográfica do Decreto Legislativo nº 02/89 de 04.12.89 ,
que dispõe sebre a alteração do artigo 3º do D.L. nº 01/89,

4) Cópia xerográfica da Resolução nº 01/88 de 14.11.88, que fixa os

subsídios dos Vereadores para a legislatura de 1989 a 1992,

5) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 01/89 de 03,02,89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Janeiro/89,

6) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 02/89 de 15.03.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Fevereiro/B9,

7) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 03/89 de 15,04.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Março/89,

8) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 04/89 de 15.05.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Abril/89,
9) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 05/89 de 15.06.89 que fixa
em ceuzados a remuneração dos Vereadores no mês de Maio/89,

10) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 06/89 de 15.07.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Junho/B9,

11) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 07/89 de 15,08,89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Julho/89,

12) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 08/89 de 15.09.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Agost6/89,  



K +

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
PRAÇA FRANCISCO ORLANDO STOCCO,51- CAIXA POSTAL18
CEP 13490 - CORDEIRÓPOLIS - SP

oFfcIO Nº 020/90-faz = continuação =

13) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 09/89 de 15.10.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Setembro/89,

14) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 10/89 de 14.11.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Outubro/89,

15) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 11/89 de 05.12.89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Novembro/89,

16) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 12/89 de 12,12.89 que dise
põe sobre a diferença de subsídios dos Vereadores referentes aos RA

meses de Fevereiro/B9 a Novembro/89,

17) Cópia xerográfica do Ato da Mesa nº 13/89 de 21,12,89 que fixa
em cruzados a remuneração dos Vereadores no mês de Dezembro/89,

18) Declaração anexa de que no exercício de 1989: 1) A Câmara Mus

nicipal de Cordeirópolis não procedeu licitações. 2) a Câmara Muni
cipal não possui serviço de Tesouraria, sendo o mesmo feito atra-/
vés da Tesouraria da Prefeitura Municipal, não havendo portanto, /
manipulação de dinheiro. 3) não promoveu a admissão de servidores.
Outrossim, informamos, como pods ser observado através do balanço
geral da Prefeitura, que as despesas com a Câmara Municipal de Cor
deirópolis atingiram a importância de NCz$ 276.815,30 (Duzentos e

Setenta e Seis Mil, Oitocentos e Quinze Cruzados Novos e Trinta f
Centavos), assim demonstradas

- DESPESAS CORRENTES:

DESPESAS DE CUSTEIO =»

Pessoal
eNcz$ 221.064,40

Obrigações Patronais ...ccccccccoo...00 Nez$ 36.699,59
Pessõal Civil «sessensoa  

Material de Consumo sceassecumes o vscu NezB 2.863,09

Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneração de Serviços Pessoais .... Ncz$ 1.463,88
Outros Serviços e Encargos ..cccoc.00 Ncz$ 12.179,34

Despesas de Capital
Investimentos
Equipamentos e Material Permanente .. Ncz$ 2.545,00

- TOTAL DA DESPESA EMPENHADA ...ccocoro0000. Ncz$ 276.815,30 
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= TOTAL DA DESPESA PAGA .cececoccroco soros soo NCZÊ 224.030,60

RESTOS À PADAR us s uses arcgnersavas Nozf 52.784,70

Certos de estarmos agindo conforme, valemo-nos
do ensejo para expressar-lhe os nossos mais elevados protestos de

distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
/

)

J05É ia
=Presidente=

À sua EXCELÊNCIA O SENHOR

PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO

DD, Conselheiro Presidente do Egrégio Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo,
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“ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
b)- Contrato de Prestação de Servicos

Nada cons 
do Anexos

VI. E DO ASPECTO TÉCNICO-FORMAL DAS     + CONCLUIMOS, 'G

UTÔNOMO DE XGUA E ESGOTO DE CC      GUL o de 1989
io de 1989,     
EAR So5MENTAÇÃO DE    

  



 

   
  
der Executivo

Ve

  

         ANS ..3L...... +

MG=33775/006/0Pros. *. =:       ci considera

funcio    
360 do Anexos

o q aLUS fls. 326/339 e 347/

= o

 



       TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Considerando

ercício de 19809   
  



 
1.986 COPDEIRÓPULIS

TC — 12552 Joaofr — 102, Chana, - mol
Muni 37/88 = pd

25 Qd- Of 10 SF

'T6-012552/02€/87 - Tara, Serviço Autêncao 39 À-   gua e Fagoto à exercício financeiro
do 1586, oi José Jorente e An

tela Maria Sinõoo, dirigentes da Autarquia; é Jooé Valter Mascartn,

EPA me. Da me pgscr amo
(AS, SECOMENDANDO À FREFEITURA QUE RESTRINIA OS PAGAMENTOS DE

FRÍNIO DE SEGURO AZENAS À ACIDENTES PESSCAIS QUANDO DX SERVIÇO, BEM CO

XO, REGUIARIZEÀ SINNAÇÃO FUNCICUAL DOS SERVIDORES CONTRATADOSNO FERIO

DO EIEINCRAL, OIS AS MESAS NRO SE ENQUAIRAM NAS EX(PÇÕES PREVISTAS NO

ART. 29 TA IEL Nº 7499/06.
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1987 CORDETRÔPOLTS

reraror: Úbeyo E

PROCESSO Nº: TC. SE.GCRS/0>644

Vc 0965.40. 21.11 89
10-055626/006/88- Prefeitura, Serviço Autênmo de Aga o

Eogoto o Nova da Cimra do Cordeirópolis, responsáveis Jooé Geraldo Bo-
tion o Odair Perucht, Prefeitos;José Jorente, hirigentes da Autarquia;
o Jooé Valter Madcarin e Joo6 Gardizant, Presidentes Ga Câmara. A B. CÊ

MARAEXTETO PARECERNO SENTIDODAAPROVAÇÃO DASCONTAS, EEISERANTOÀPRE
FEITURANECOMENDAÇÃO NO SENTIDOIE QUECESSE OS PAGANERTOSTEPRÊMIO IE

SEGURO “VIDA EX GRUPO".

ATEREOO, OUTROSSIM, ÀMESADACAMARA PARAQUE NÃOMAISREA
LITE DESPESAS COM AQUISIÇÃOIE CARTES PARA OS VEREADORES, CORSTIERADAS

INPRÓPRIAS AO ORÇAMENTO DA EDILIDAE.

  

 
1º DO”

dot. 1/89
dem. 1.3

Pero feG



 
doe. Lo IJIIO

Pê.
PARECER
WE-E0,4667026/89

MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contas anuais relativas do
exercício de 1988
Prefeito: José Geraldo Botion.
Dirrígentes do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto:
José Jorente e Apparecido
Rampo
vesa do Câmara: Presidente:
José Gardizant
Parecer favorável às contas
da Prefeitura e Mesa do
Câmara, com recomendação.

vistos, relatados e discutidos os autos
do 1C-£0.468/026/89,em que o Prefeito, Autarquia € Mesa da
Câmara de CORBETRÓPOLIS prestam contas de | sum
Chnnrastrações financeiras e orçamentárias, relotivas do

exercício de 1988. A Primeiro Cânara do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. em sessão de 18 SE outubro dedolo voto dos Conselheiros George OranidoNogueirao Pol antonio Roque Citadini «Presidente, e do
heletotito de Conselheiro Sérgio Ciquera Rosel. Geo últimoSi epecialpente nos termos do parágrafo 24 1º artigo
cordo Regimento Interno, emitiu parecer TO sentido da

derovação das contas .reconendando À Pretestura que promovadceração dos oervidonan.  coniraiaios AS período
Coestoralo Der como adote providências no sentido de
Fegularizar O seguro de vids.necomendou, outrossim, à Autarquia que
proceda à devolução do numerário, apontado pela auditoria,
Proctivo à realização de despesas impróprias.

Publique-se.

são Paulo, 5-11-80.
o ROQUE CITADINI - Presidente

JGUEIPA - Relatorax:

cEoRSE

   

 



  

 

  
AN: nr

é 3375

 

   

ER/3, em 02 outubro de 19%

N /À -

José fernando jJ ronha
E>PONSÂVEL

ER.)

  (926/90        

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO .  
woriPicAdo Em,

Ob/10/90

09/10 1Jo

x + 70/10/90

ACUnRAA HVE 2Íl1lTo
8/3 gm/o hÚlido É/90

As PoseABa
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RETIREI, NESTA DATA, RELRR NS a9,4 8 3 DS ERR Rigo DE te £9  Edcar
RG: 5.70 155
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
NOTIFICADO EM,

06/10/I9
09/10/90

Jo/10/Jo

ÁCunmhMR ATÉ cd ÍlralIo
8/3 em So dy Julio ANO

TENDO Sido HENLIRRIA p Ólima
PUBLICACHO no B0E no DIA

16/19/90, O PaNZO PRE BPRE-

SENTAÇÃO DE DEFESA PASSA

SEM MTE 03h 30/10/30.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

REFERENTE ES GC  
VU

Ze: 1.6092.515

     
 

de 1930

 



 

 

 
  

 

 
Excelentíssimo Senhor Doutor

Conselheiro Relator do

Processo TC-33775/026/90

Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeiropolis

(Exercicio Financeiro de 1989) 
APPARECIDO RAMPO, Diretor do Ser ”

viço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Cordeiropolis ,

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência a fim de

uoferecer defesa ao contido no relatorio de inspeção "in loco

relativo ao exercício de 1989.

Constata o douto auditor desseE.

Tribunal que as contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Cordeirópolis no exercício sob exame estão regulares, propondo

ao final de seu relatório apenas uma recomendação a respeito da

qual tenho a esclarecer o seguinte.



 
 

 
02

A proposta de recomendação da

douta auditoria diz respeito à admissão de pessoal em periodo/

eleitoral, o que, na opinião dos auditores infringiu o artigo

15 da Lei nº 7773/89. Assim indicam a necessidade de regulari

zação das situações dos admitidos.

No periodo eleitoral de 1989 o

Serviço de Água e Esgoto de Cordeiropolois efetuou apenas uma

admissão de servidor temporário para função estritamente essen

cial.

Desse modo respeitou-se a Lei

Eleitoral então vigente, a qual não teve, a meu ver, o proposi

to de vedar admissões necessárias para a manutenção dos servi-

cos essenciais.A Lei Eleitoral visou sim proteger os adminis -

trados dos possíveis abusos cometidos pelos administradores

públicos que poderiam se valer dos cargos publicos para o fa-

vorecimento político.
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Com efeito, Senhor Conselheiro ,

não foi assim que se procedeu no Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto de Cordeirópolis. A admissão que se fez foi para preen

cher função de necessidade extrema.

Contratou-se apenas um servidor,

para a função de operador da Estação de Tratamento de Agua(ETA)

tendo em vista que o anterior ocupante da função havia se demi

tido no início de agosto (documento nº 01).

Ninguem em sã consciência pode

admitir a paralização da Estação de Tratamento de Água de

um Município única e exclusivamente por falta de pessoal para

operá-lo.

A falta de água potável a popula

ção, a falta de agua para os hospitais e para as industrias po

deriam causar danos irreparáveis. Junte-se a isso o fato de



 

rs
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que se a Estação de Agua não tivesse funcionários para opera -

Ta poderiamos ter perdido todo o maquinario utilizado no trata

mento d'agua por falta de manuntenção.

Com base nesses fatos e que hou-

ve a unica contratação ora contestada pela douta auditoria.

Por esses esclarecimentos e que

creio ter agido da melhor forma possível, seguindo a legisla -

ção e as orientações a epoca se recomendavam.

Assim rogo a Vossa Excelência e

a seus Ilustres Pares pela emissão de parecer favorável às con

tas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis rela

tivas ao exercício de 1989 como sugere a propria auditoria

sem quaisquer recomendações, como única maneira de se fazer

JUSTIÇA!



   
ve

CORDEIRÓPOLIS, 25 de outubro de 1990

e PARECIDO 'RaMPO

Diretor

.s

 



DOCUMENTO Nº 01  



OE yr ' + o .RSRS , %

“          RR fi
k Serviço Autônomo de Água é Esgôto de HE Mirna)

É Rua José Bonifácio n.º 378 « Fone (0195) 46-1073 - CEP. 13.490 ,

DB.SobhBA 4.8.0 A

APPARECIDO RAMPO, Diretor do Serviço Aus
tônemo de fgua e Esgote de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, Do

uso de suas atribuições legais,
DECLARA, para os devidos fins, que no pe

rindo de 01.07.89 a 31.12.89, houve apenas uma aontratação, a do

Es Sr. RICARDO VIDEIRA, na função de operador da E.T.A.

DECLARA, ainda, que a contratação se pro
cedeu devido a demissão do Sr. Ademir Aparecido Casão na função de
operador da E.T.A., no dia 07.08.89, a pedide do demitido.

DECLARA, ainda, que a estação de trata--
mento é uma atividade essencial, que a mesma trabalha 24 horas
sem interrupção.

Outrossim, estamos encaminhando, em ane-
xo, xêrox das portarias 82/89 e 83/89.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA DE CORDEIRÓPO-

LIS, aos 15 dias do mês de Outubro de 1.990, 
  a ds

Grática São Luis = 1.000 = 2/90



 

 

  

Serviço Autônomo de Ágia e Esgôlo de Codejnole
Rua José Bonifácio n.º 478 - one (0195) 46-1073 - CEP. 14   
PORTARIA 82/89 DE OP Di “AGOUTO DE 19890*

Demite servidor do quadro de Pessoal da Autarquia

APPARMCIDO RiMPO, Diretor do Serviço Autônomo dé

“. fgua é Esgoto de Cordeirópolis, listado de São Paulo, usando de -
suas atribuições legais, É

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica demitido,a pedido do senhor -—

ADENIR APARECIDO CASÃO, a contur de O7 de Agosto de 1989, porta-
dor ce C?PS:83,431 sério 00042-sp, des tunções de Operador, do -
quadro de pessoal da Auterquia regime da Consolidação das Leis -
do Trabalhos(CeLeTo).

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na da

te de sua publicaçãos

“ordeirópo-Serviço Autonomo de Água e Esgoto de 
lis, aos 07 de Agosto de 1989.*  TE :editor=>" APPARICIDO RAMPO

Diretor Adjuntos /
Publicado no Paço da Autarquia, vos 07 de Agosto de 1989.*

       
JOBL Limaa “Contam é JS/) SA

U É. ?

  

  



 

Rua José Bonifácio n.º 378 - Fone (0195) 48-1073 - CEP. 13.400 
PORTARIA 83/89 de OT Dt AGCSNO DI 1989.%

admite Servidor para o cargo. de Óperádor.

APPARIECIDO RAMPO, Diretor do Serviço Autônomo de

Água e usgoto de Cordeirópolis, listado de São Puulo, listado de —

são Paulo,usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Considerundo:- o pedido de demissão do servidor—

nos termos da portaria 82/89 de 07 de Aposto de 1989.*

RESOLVE l|=

Artigo 1º - Em decorrencin da demis;são, a pedido

(portaria 82/89 de 07.08.89) do servidor ADiulR APARECIDO CASÃO,

Letado nº lunção de Operador, fica admitido o senhor RICARDO

VIDNIRA, portador da CrPg.087.038 série 3592, o contar de 12 de

Agosto de 1989, para exercer u referida função de Operador, por -

razo de 24(vinte e quatro) meses conforme determina Lei Munici-,

 

pal 1509/89 de 04.01.89, alterada pela dei Municipal nº.1513/89 -

de 22.02.89, no regime da Consolidação das Leis do Prabalho(CLI) o

Artigo 2º teta portariu entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as dispossições em contrário.

Serviço Autônomo de Água e bsgoto de Cordeirópo-

1is, aos 07 de 1989.* sã     

  

APEARECI

Diretor
  dO RABPO

Adjuntos
 

 

Publicado no aos 07 de Agosto de 1989.*      ET bm
Contudor.

 



        
- Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro  

“Relator do Processo TC-33775/026/90

Contas do Executivo Municipal de Cordeirópolis

(Exercício der en erre  
ODAIR PERUCHI, Prefeito Municipal

de CORDEIRÓPOLIS, vem a presença de Vossa Excelência a fim

de apresentar sua defesa ao contido no relatório de inspeção

"in loco" relativo às contas do exercício de 1989.

Apôs ter procedido minuciosa ins-
peção por todos os setores da Prefeitura a zelosa auditoria,
conclui pela irregularidade das contas sob exame com fulcro
no exposto nos itens 2 (almoxarifado); 4, II (licitação); 7,

II (execução orçamentária); 8 (aplicação no ensino); 9,II "a"

e "b" (subsídios e verba de representação) e 13 (controle in
terno) de seu relatório.

Assim passamos a tecer as conside

rações necessárias para o esclarecimento dos itens que moti-
varam a conclusão da auditoria.  



        
  

ALMOXARIFADO

Na verificação do almoxarifado

constatou-se divergência nos controles de entrada e saida de

materiais, bem como um descontrole entre o estoque físico e-

xistente e os registros apresentados.

O que na verdade ocorreu, Ilustre
Julgador, decorre única e exclusivamente do atraso no servi-
co de atualização das fichas de estoque tendo em vista o vo-

lume de trabalho existente no setor, muito superior à possi-

bilidade de realizá-los, ante a falta de pessoal disponível.

Verifique-se o que declara o encarregado pelo setor (documen

to nº 01).

Não hã falha. Não hã diferença en

tre os estoques e o material adquirido. Ocorre que na época

da inspeção não havia sido processado baixa de alguns mate -
riais já requisitados, por acumulo de serviço. A documenta -
ção que ora enviamos comprova nossa afirmação (documento nº

02). As vedações de admissão de servidores em período eleito
ral contribuiram para a evolução do problema da falta de pes-

soal.  



       
  

As divergências indicadas no ter-
mo de verificação de fls. 05 do processo de inspeção podem,

pela farta documentação anexada, ser facilmente dirimidas.

BENS PATRIMONIAIS

Sob esse título constata-se o fur
to de um aparelho de vídeo cassete. pelo fato do furto ter o

corrido no exercício de 1990 a auditoria apenas indica a ne-

cessidade de na próxima inspeção "in loco" se verificar o

desenrolar do ocorrido.

O fato realmente ocorreu em 1990,

portanto não faz parte das contas do exercício sob exame, de

vendo ser analisado quando da inspeção do presente exercícia
No entanto, face a pertinente preocupação da douta auditoria
temos a adiantar que já está sendo apurada a responsabilida-

de pelo furto, tendo sido aberto inquérito policial para ave

riguação (documento nº 03).  GOVERNO PROGRESSISTADE
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ADIANTAMENTOS

Consigna o relatório a existência

de alguns adiantamentos em desacordo com as Leis Municipais

nº 1217/83 e 1367/86 que regem a matéria.

No primeiro deles, feito ao SEL

Nelson G. Affonseca a auditoria reclama não ter sido informa

da sobre quais as providências tomadas face ao exigido no pa

rágrafo 1º do artigo 49º da Lei 1217/83 que estabelece multa

para o servidor que não prestar contas do adiantamento, inde

pendentemente da abertura de processo administrativo para a-

puração de falha.

Informamos, senhor Conselheiro |,
que a pessoa que recebeu o referido adiantamento é servidor

da Câmara Municipal de Cordeirópolis e não da Prefeitura, mo

tivo pelo qual nada pudemos informar a respeito.

Com efeito cabe à Câmara Munici -

pal aplicar multa a seus servidores, bem como instaurar pro-

cesso administrativo para apurar as falhas cometidas pelos

mesmos.   ESvEsts apaDsEaaAs Ge
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Desse modo, por não ser de nossa

competência a aplicação de penalidade, como demonstramos, re
queiro a Vossa Excelência que se expurgue de nossas contas a

análise desse adiantamento.

Em outros dois adiantamentos ana-

lisados (ODAIR PERUCHI: valor NCz$ 3.000,00 recebido em 13/

12/89 e HAMILTON G. HALLAND: valor NCz$ 500,00 recebido em

18/12/89) a auditoria indica que não há, nos documentos com-

probatórios das despesas, a indicação de sua natureza.

Tais adiantamentos, Senhor Conse-

lheiro, destinavam-se a fazer frente aos gastos com alimenta

ção em viagens feitas a São Paulo (capital). É o que se veri
fica pela leitura das próprias notas fiscais que comprovam

as despesas.

O adiantamento que recebi na data

acima indicada, contestado agora pela auditoria,destinava-se
a refeições que fiz quando retornava de viagens a São Paulo

em visita a várias Secretarias de Estado, inclusive para a

assinatura de convênios (documento nº904).  



        
O adiantamento recebido pelo ser-

vidor Hamilton G. Halland, do mesmo modo, fez frente aos gas

tos com refeição em 19 de dezembro do exercício sob exame ,

data em que participou de curso na capital do Estado (docu -
mento nº 05).

O último adiantamento contestado

pela auditoria foi feito ao servidor Jair Aparecido Dalfré ,

Chefe do Serviço Funerário para a aquisição de urnas mortuá-

rias.

A auditoria indica inicialmente "

que tais gastos não poderiam ser feitos pelo regime de adian

tamento, conforme o que se verifica no artigo 3º "in fine"da

Lei Municipal nº 1217/83.

Senhor Conselheiro: não há, com

todo o respeito, nas despesas feitas qualquer falha. O arti-
go 3º da lei local que disciplina os adiantamentos nada veda

quanto às despesas realizadas.  COVERNO PROGRESSISTA DE



           
 

Prec. TC LU:

heroes
07

Aliás a própria legislação munici

pal feita nos moldes da Lei Estadual 10320/68, autoriza in -

clusive adiantamento para despesas na aquisição de imóveis

(artigo 3º, e). Porque então vedaria a aquisição de urnas

mortuárias?

Com efeito as aquisições realiza-
das e que a auditoria contesta são despesas pequenas,de pron

to pagamento, realizadas somente quando hã a necessidade de

se enterrar pessoas carentes, o que ocorre com pouca frequên

cia no Município.

Desse modo, creio que nenhum dis-
positivo legal do adiantamento foi violado. Acrescente-se a

isso a constatação da própria auditoria de que as prestações

de contas pelo responsável pelo adiantamento se fez correta-
mente.

Indica também, com respeito aos

gastos feitos com a aquisição de urnas mortuárias, que os

mesmos não foram precedidos de licitação por terem sido fra-
cionados, desobservando-se, assim o artigo 2º e o inciso II
do artigo 22 do Decreto-Lei 2300/86.     



       
   

considerando ns maniestações dos
* órgãos técnicos da Casa;

considerando que o Egrégio Plenário
preliminarmente, conheceu da con-
sulta;

no mérito, em sessão realizada em
21 de dezembro de 1972, deliberou.
pelo voto dos Conselheiros Nelson
Murcondes do Amural, Relator, José

y Lulz de Anhulu Mello, CamilloAsNicolau “Tuma, Onadyr Marcondes e
Luis Arróbas Martins, responder no
sentido de que, ns despesas imprevis-
tas, de pequena monta, desde que
seu valor nho ultrapasse o limite de
isenção prevista e esteja, por outro
indo, enteada em requisição especifica,
podem ser efetuadas Independente-
mente do processo de licitação, atraves
ds nota fiscal devendo ser evitado
pelos órgãos públicos o uso da nota
fiscal simplificada, dada & Impossibi-
lidade de idenlificação do consumidor
e da nutureza do gasto, O que impede
o registro do nlinoxarifado.

 
 

 

Sela das Sessões, em 3 de janeiro
de 1913.

Joaquim Fernando Paes de Barros
Netto — Presidente.

Nelson Marcondes do Amaral —
Relator. 
(Publ. no D. O. de 5-1-73, D. 3 e
retificado no de 6-1-73, p. 41)    

4

Somado a esse fato deve-se aten -

tar para o valor das despesas realizadas, o qual era sempre

irrisório, muito aquem dos limites minimos exigidos para a

realização do certame.    
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As compras realizadas não foram

fracionadas para se burlar a exigência de licitação. esse fa

to ocorreu por um simples motivo: as requisições eram especi

ficas, feitas pelo setor de acordo com a necessidade do mate

rial, que como se disse, era bastante pequena.

Aliás, neste sentido seguimos a

orientação do próprio Tribunal de Contas: 
4 AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DE PEQUENO
VALOI. DISPENSA DE
LICITAÇÃO.
RECOMENDAÇÃO QUANTO
A NOTA FISCAL

Consulta do Prefeito Municipal
de Bragança Paulista,

PAREOER
Vistos, relatados e discutidos os pre-

sentes nulos do processo TC-10638-7:
em que o Sr. Prefeito Municipal de
Bragança Paulista, Consulta este “ri-unal: .

  

1 — Como deve a Preteitua proce-
der com relação à aquisição de mua-
teriais imprevistos, em pequenas pur-
celas, isentos de licitação, nas cujo
total ultrapassa os limites de isenção
de licitaçãa?

Ii — Com relação nos fornecedores
que não possuem outro Lipo de nota
fiscal a nho ser » nota simplificada,
qual a atitude a tomar?

Considerando que w consulta atende
ao disposto no artigo 54, da Lei nºme e item IV dus Instruções
=69;        



        
Tomemos, para ilustrar o que afir

mamos os gastos do mês de janeiro que perfazem o montante de

NCz$ 189,24. Neste mês o limite para a dispensa de licitação
nas compras, segundo o Decreto-Lei 2300/86 (Portaria nº 09,

de 02 de janeiro de 1989 da Secretaria de Administração Pú —

blica da Presidência da República) era de Cz$ 869.000,00 (do

cumento nº 06).

Verifica-se assim que as compras

realizadas no mês de janeiro não atingiram o limite de lici-
tação, o que nos desobrigou de realizá-lo.

Até mesmo se somarmos os valores

das pequenas compras de urnas mortuárias em todo o primeiro

trimestre verificamos que a licitação não é exigivel. Nesse

período (janeiro a março de 1989) gastou-se NCz$ 418,71 com

as referidas compras, ficando bem aquem do limite legal para

o trimestre(v. novamente documento nº 06).

APLICAÇÃO NO ENSINO

Inicialmente o relatório de inspe

ção constata a aplicação do percentual de 25,07% das nossas  
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receitas no ensino, glosando a seguir despesas relativas a

aquisição e instalação de aparelhagem de som no ginásio de

esportes local, fazendo com que esse percentual baixasse pa-

ra 22,68%. Conclui-se, então, que no exercício não aplicamos

o percentual mínimo de 25% exigido pela Constituição.

o fato de não ter sido apresenta-

do "curriculum" escolardo sistema de ensino não deve ser, se

gundo creio, por si só, suficiente para que se retire do mon

tante aplicado no ensino os gastos havidos com a aquisição e

instalação de aparelhagem de som.

com sua licença Nobre Julgador |,
não podemos concordar com a glosa feita pela auditoria. Com

efeito a aparelhagem de som instalada no ginásio de esportes

do Município guarda estrita relação com o setor de ensino lo
cal. Ela é utilizada prioritariamente pelas escolas de Cor -

deirópolis.

Ocorre o seguinte: como não dis -

punhamos de verba para a aquisição de vários aparelhos de

som, um para cada escola optamos pela aquisição de uma única

aparelhagem de potência maior, dentro dos limites que dispu-

nhamos, para servir a todas as escolas do Município.   GOVERNO PROGRESSISTA DE 



        
O único local disponível que pode

ria abrigar os alunos das escolas, dentro do que nos propu -
nhamos, era o ginásio de esportes. Assim instalamos a apare-

lhagem de som adquirida para o setor de ensino naquele pró -
prio público o qual seria utilizado pelas escolas, priorita-
riamente, quando necessitassem da aparelhagem.

Não era o ideal, sabiamos disso ,

mas era o que podiamos fazer. Conseguiu-se atingir o objeti-
vo final que era o de possibilitar às escolas do Município a

utilização dos recursos didáticos de uma aparelhagem de som

nas atividades do ensino.

A referida aparelhagem, após ser

instalada, passou a ser utilizada prioritariamente pelas es-

colas locais como atestam as declarações da Secretaria de Es

tado de Educação através da direção das "E.E.P.G. Coronel Jo

sé Levy" e "E.E.P.S.G. Jamil Abrahão Saad" e a declaração da

direção da "Escola Municipal ProfessoraAmáliaMalheiro Morei-

ra" (documento nº 07).

Também as fotografias das ativida
des culturais realizadas por alunos das escolas locais com -   E Asaa GU RE
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provam a efetiva utilização da aparelhagem de som para a fi-
nalidade aqui indicada (documento nº 08).

Com o exposto verifica-se que não

hã como prevalecer, com todo respeito afirma-se, as glosas

realizadas pela auditoria, elevando-se com isso a aplicação

no ensino para 25,07%, restando observado o percentual cons-

titucionalmente exigido.

Se isso não bastasse há outros gas

tos diretamente ligados ao setor do ensino que não foram con

siderados como nele aplicados na apuração do percentual en -
contrado pela auditoria.

Refiro-me primeiramente aos gas -
tos havidos com a guarda municipal nos serviços de segurança

por ela prestados junto aos estabelecimentos de ensino local.

Essa Corte de contas já decidiu

que esses gastos devem ser incluídos no montante de aplica -
cão no ensino se diretamente ligados à segurança das escolas.

Vejamos:   Houaiss



        eeePARECER
te-a5918/89

Prefeitura Municipal de SALESÓPOLIS.

Consulta.
 Vistos, relatados e discutidos os au tos do processo TC-45.918/89, referenteà consulta formu Jada pelo Prefetto do Município de Salenópolis,atravéndo

ofício nt 116/69,
Considerando que a consulta obedeceu

os dispositivos regulamentares contidos no Let 10.319/68

e Instruções nº 1/69;

considerando as mantfentações dos ór

sãos de instrução da Casa;
resolve o Tribunal Pleno, em sessão

de 26-7-89, pelo voto do Substituto de Conselheiro Homero

Carvalho Coutinho, Relator, e dos Conselheiros José Luiz

de Anhaia Mello, Orlando Zancaner, Antonio Roque Citadint e Antonio Carlos Mesquita, preliminarmente o E. Plenário
conhecer da consulta e, no mérito, deliberou respondê-la
afirmativamente, no sentido do que despesas atinentes à 

tre as elencadas segurança nos escolas estão incluídas
no 5 2º artigo 8º daInstruções 4/05, deste Tribunal.

: “1! * tmpedido o Substituto de Consalheim

Lutz Olavo de Macedo Costa.

Publique-se.
São Paulo, 2 do agonsto de 1909

PAULO DE TARSO SANTOS, Presidente

j— HOMERO CARVALHO COUTINIIO, Relator

DOE 04/08/89 P. 23

   
Em Cordeirópolis as declarações

dos diretores das escolas locais e do Diretor da Guarda Muni

cipal comprovam que a guarda realmente prestou serviços nas

escolas (documento nº 09).

Os gastos havidos com a guarda Mu

nicipal que guardam relação com o setor perfazem o montante

de NCz$ 148.243,00 (documento nº 10).    



        
Do mesmo modo os gastos comas cre

ches municipais não foram consideradas como relativos ao se-

tor do ensino, não entrando no montante para apuração do per

centual aplicado naquele setor no exercício que se examina.

Está claro que os gastos que fize
mos com as creches locais devem ser tido como relativos ao

ensino. O Tribunal de Contas neste sentido já exarou decisãa 
Tribunal de Contas
Presidente

José Luiz de Anhaia Mello

 
PARECER

PROCESSO C-100505/026/89
Consulta formulada pela Prefeitura Ho

de Ubatuba sobre a aplicação
Ínimo do 25% da recet-

tos no ensino - conhecimen
to da consulta - resposta afirmativa.

      
Vistos, relatados e discutidos os autos

do processo TC-100605/026/89, em que a Prefeitura Municipal de
Ubatuba consulta este Tribunal sobre a possibilidade da inclu
são de creches no percentual de 25% obrigatório na manutenção
do ensino.

  
 

 Considerando a instrução dos autos,

 o Tribunal Pleno, em sessão de 13 de de-
zenbro de 1989, em preliminar. por unanimidade, conheceu da
consulta e, quanto ao mérito, pelo voto dos Conselheiros An-

dz de Anhaja Mello, e

firmativamente, enca
ação da SG, cons

fio. 30/33, que Alustra com maior amplitude n matr

         

' Vencidos 08 Conselheiros George Oswaldo
hogueiro 9 Olavo Drummond, que eram favoráveis o que se res
pondense (egativamenteà consulta por entenderem que despesas
com ereche só podem ser realizados apôn a aplicação doa 24%
que representam o mÍnino obrigatório no eneino.

      
a das Sensões,em 31 de Janeiro de 1990 s

PAULO DE TARBO BANTOS- Proaidanta

  | ANTONIO ROQUE CITADINI - Relator

DOE 01/02/90 Ps. 31
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Até mesmo as classificações orça-

mentárias baixadas pela Portaria SOF/SEPLANnº36 de 01/08/89

consideram que gastos com creches se relacionam diretamente

com o ensino.

Desse modo os gastos realizados em

Cordeirópolis com as creches perfazem o montante de NCz$....

253.818,47 (documento nº 11) aumentando ainda mais o percen-

tual aplicado no ensino, comprovando assim a grande preocupa

ção e prioridade dada por nossa administração ao setor.

Somados esses valores ao percen -

tual já aplicado e demonstrado, neles incluídos as glosas

derrubadas, com os motivos expostos a pouco, temos um aumen-

to considerável da aplicação no ensino, atingindo o percen -

tual de 33,098.

Por fim é preciso observar ainda

que no exercício de 1989 ocorreu uma inflação elevadissima.

Para uma receita orçada em NCz$ 1.400.000,00 arrecadamos

NCz$ 9.894.953,55.  —— GOVERNO PROGRESSISTADE



        
Só no mês de dezembro arrecadou-

se mais que toda a receita orçada para todo o exercício, in-
dicando um extraordinário excesso de arrecadação (v. novamen

te documento nº 11 Balanço Anual).

Tal fato, por si só, mostra a di -
ficuldade que tivemos para cumprir o percentual mínimo obri-
gatório da aplicação no ensino, o qual como a pouco dissemos

foi observado. No entanto se assim nos tivesse sido, a lei
nos facultaria a complementação no presente exercício (Lei Fe

deral nº 7348/85artigo 4º, $40).

SUBSÍDIOS E VERBA DE REPRESENTA -
ÇÃo

A fixação de minha remuneração e

da remuneração do Vice-Prefeito foi tido como regular pela

auditoria, que no entanto indica a existência de diferenças

entre os valores fixados e os recebidos o que entende ter le
vado a pagamentos maiores que os devidos. Assim reclama a de

volução aos cofres públicos do que se recebeu a maior.     



                OLL,

Mustnos
   Cc

9Lo      Proc.

A    
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Algum engano deve ter ocorrido |,
Ilustre Julgador. A indicação da sempre atenta auditoria não

condiz com o que efetivamente se verificou. A remuneração

tanto minha quanto do Vice-Prefeito respeitou o fixado pelos

Decretos Legislativos 03/88 e 01/89. Recebemos exatamente os

valores fixados, nem um "tostão" a mais.

Apôs a extinção da OTN (Obriga -
ções do Tesouro Nacional) adotou-se o IPC (Índice de Preços

ao Consumidor) como indexador trimestralmente das remunera -

ções (Decreto Legislativo 01/89). A variação trimestral des-

se indice passou então a ser utilizado para atualizar minha

remuneração e a do Vice-Prefeito.

Desse modo temos que as variações

do indexador utilizado nos trimestres em que a auditoria in-
dica termos recebido a maior foram sa seguintes:

TRIMESTRE VARIAÇÃO IPC NO TRIMESTRE ANTERIOR

20 trimestre (abril a junho) 87,15%

30 trimestre (julho a setembro) 47,27%

40 trimestre (outubro a dezembro) 126,41%  CABO ReDEACESDA de 



        
Se aplicarmos esses índices tere -—

mos os seguintes valores para as remunerações nos trimestres

contestados pela auditoria.

PREFEITO

nes

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

VICE-PREFEITO

Mes

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Remuneração

1.196,64

1.796,64

1.796,64

2.645,90

2.645,90

2.645,90

5.990,57

5.990,57

5.990,57

Remuneração

561,45

561,45

561,45

826,85

$26,85

826,85  GOVERNO PROGRESSISTA DE 



 
Outubro 1.872,07

Novembro 1.872,07

Dezembro 1.872,07

No entanto a auditoria indica que

os índices de variação do IPC (Índice de Preços ao Consumi -

dor) são outros. Para o segundo trimestre (abril a junho) in
dica 79,97% de variação ocorrida no trimestre anterior (ja -

neiro a março). Para o terceiro trimestre (julho a setembro)

42,08% e para o último trimestre (outubro a dezembro) 94,05%.

Ocorreu algum engano nesses cálcu
los. A auditoria ao invês de pegar a variação do IPC efetuou

a soma desses indices nos meses de cada trimestre. Vejamos.

2º Trimestre [variação do IPC no 19 trimestre = 87,15%)

Janeiro (IPC) = 70,28

Fevereiro (IPC) = 3,60

Março (IPC) =" 6,09

Total. lsoma) = 79,97 (Índice utilizado peta auditoria para nemu-

neração do 29 trimestre).     



        
30 Trimestre (variação do IPC no 2º trimestre = 47,27%]

Abril (IPO) = 7,3

Maio (IPC) = 9,94

Junho (Pc) = 24,63

Total. (soma) E 42,08 (Índice utitizado peta auditoria para nemu-

neração do 3º trimestre)

40 Trimestre (variação do IPC no Jotrimestre = 126,41%)

Julho (IPC) = 28,763

Agosto (IPC) = 29,34%

Setembro (IPC) = 35,95%

Total. (soma) = 94,05% (Índice utilizado pela auditoria para remu

neração do 42º trimestre)

Se aplicarmos a soma do IPC no tri
mestre anterior para atualizarmos as remunerações realmente

haverá diferença entre o fixado e o recebido, no entanto se

procedermos desse modo (modo indicado pela auditoria) não es

tarã sendo obedecido o que estabeleceu a Câmara Municipal de

Cordeirópolis pelo Decreto Legislativo nº 01/89 que fala em

variação do IPC e não em soma.  GOVERNOPROGRESSISTADE



        
Assim verifica-se que não houve

diferença alguma entre a remuneração fixada e a recebida e

portanto não há que se falar em devolução de montante aos co

fres públicos municipais. Como se disse, recebemos somente o

que foi fixado, nada mais.

CONTROLE INTERNO

No último item do relatório está

consignado que o Executivo Municipal ainda não indicou servi
dor responsável pelo controle interno.

O assunto em tela é da maior im -

portância e também da maior complexidade. No exercício de

1989, exercício sob exame, nada havia definido a respeito .

Nem a União, nem os Estados e muito menos os grandes Munici-

pios haviam sequer iniciado estudos para implementar o con-

trole interno. Até mesmo o E. Tribunal de Contas não havia

deliberado a respeito.

Somente no presente exercício E

(1990) é que a matéria começou a tomar seus contornos. Em 04   ini mpadEniaa



          
ge maio o Tribunal de Contas de são Paulo fez publicar Ins -

truções (nº 01/90) estabelecendo a obrigatoriedade de indica

ção pelos Municípios do Estado de servidor responsável pelo

controle interno (D.0.E. 04/05/90 p. 33).

Assim não há que se falar na obri

gatoriedade dessa designação de servidor no exercício em exa

me.

Nesse passo a indicação da douta

auditoria deve ser expurgada do exame das contas de 1989 uma

vez que estas não podem ser desaprovadas com base em imposi-

ções que não estavamos obrigados a cumprir, ou melhor , que

nem existiam.A verificação do cumprimento das Instruções des-

sa Corte em consonância com as constituições Federal e Esta-

dual deve ser feita quando da análise das contas do exerci —

cio de 1990.

vossa Excelência, conhecedor dos

problemas administrativos, certamente avaliará tudo o que a- 
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qui foi dito e proporã a emissão de parecer favorável à apro

vação das contas do executivo Municipal de Cordeirópolis, co

mo única medida de justiça.     



         = TESSA  



        
= DECLARA ÃO =  
HAMILTON GUILHERME HOLLAND, funcionário pú=

blico municipal, lotado no cargo de Diretor de Compras do qua-

dro de funcionáriosda Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, =

responsável pelo setor do Almoxarifado, no uso de suas atribui
ÇÕES, oc ssccco soco esc cc 00000000000000000 000000 0000000000000000

D

E

c

É

A

R

A, para os devidos fins, que o bom anda=

mento dos serviços deste setor ficou sensivelmente prejudicado,

pelo grande volume de documentos que ali circulam e o pessoal,

em número reduzido, não condizente com aquela atividade, oca-!

sionando frequentes atrasos e, até mesmo, algumas falhas nos

diversos contrôles, principalmente nas entradas e saídas de ma

teriais, mas, que, atualmente estão sendo sanadase

Cordeirópolis, 08 de novembio de 1.990,  GOVERNO PROGRESSISTA DE  
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